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TERMO ADITIVO Nº 001/2025 

AO CONTRATO Nº 014/2025 

Pelo presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, que entre si fazem, de um lado, como 

CONTRATANTE, CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL, Órgão Público, inscrito no CNPJ 

sob o nº 89378251/0001-18, com sede na Rua Barão de Caçapava, 621, centro, Caçapava do Sul/RS, representada 

por seu Presidente, Ver. JOSÉ CELSO BRITO TEIXEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 

367.512.860-15 do RG nº 1035374873, residente e domiciliado na Lino Azambuja, 1425, centro, Caçapava do 

Sul/RS, e, de outro lado, como CONTRATADA, a Empresa M&E Empreendimentos Ltda, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.860.248/0001-89,  localizada na rua Arthur Berwanger, nº 705, 

centro, em São Pedro do Butiá- RS, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 

por Marinês Varderleia., resolvem aditar o referido contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes visam aditar o contrato conforme planilha, em anexo, 

encaminhada pela Eng. Responsável, Elisiane Marques Longara, nas partes sanitário PNE, Gabinete do Vereador 

João Clai de Oliveira e implantação sala de arquivo, no valor total de R$14.935,42 (quatorze mil e novecentos e 

trinta e cinco com quarenta e dois). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Assim, por estar de acordo com as disposições estabelecidas no 

Contrato Aditado, fica reajustado o valor em 24% (VINTE E QUATRO por cento), a partir de 22 de dezembro de 

2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do Contrato permanecem inalteradas e em plena 

vigência, sendo este Termo de Aditivo anexado ao Contrato Aditado.  

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.  

Caçapava do Sul/RS, 22 de dezembro de 2025. 
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